PORTARIA Nº 471 DE 02 DE ABRIL DE 2009

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei n° 9.528, de 22.06.2005, no Decreto n° 9.376, de 23.03.2005 e na Portaria n° 566, de 30.08.2006, R E S O L V E

Art. 1° - Os dispositivos da Portaria n° 023, de 06 de janeiro de 2009, referente à prestação de serviços de Diagnóstico por Imagem – Radiografia, Ressonância Magnética, Tomografia Computadorizada e Ultra-Sonografia destinada aos beneficiários do Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Estaduais – PLANSERV, abaixo indicados, passam a vigorar com as seguintes alterações:

I. a remuneração dos serviços constantes do Anexo I, da Portaria referida no caput deste artigo, passa a ser fixada de acordo com a Tabela Planserv, disponível no endereço eletrônico: www.planserv.ba.gov.br, aplicando-se os coeficientes de honorários estabelecidos no Anexo I, desta Portaria;

II. os quantitativos fixados no Anexo II, da Portaria referida no caput deste artigo, passam a ser os estabelecidos pelo Anexo II, desta Portaria;

III. a dotação orçamentária para a realização da prestação de serviços de diagnóstico por Imagem – Radiografia, Ressonância Magnética, Tomografia Computadorizada e Ultra-Sonografia/mês, constante no art. 5°, da Portaria em epígrafe, passa a ser estimada em R$29.970.930,82 (vinte e nove milhões, novecentos e setenta mil, novecentos e trinta reais e oitenta e dois centavos).

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO

Secretário da Administração

ANEXO I

 

RADIOGRAFIAS

 

	CLASSIFICAÇÃO

 
	FAIXA A

 
	FAIXA B

 
	FAIXA C

 

	VALOR CH

 
	0,20

 
	0,18

 
	0,14

 


 

 

	PROCEDIMENTO

 
	MAMOGRAFIA

 
	DENSIOMETRIA

 

	VALOR CH

 
	0,20

 
	0,18

 


 

 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

 

	CLASSIFICAÇÃO

 
	FAIXA A

 
	FAIXA B

 

	VALOR CH

 
	0,20

 
	0,18

 


 

 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

 

	CLASSIFICAÇÃO

 
	FAIXA A

 
	FAIXA B

 
	FAIXA C

 

	VALOR CH

 
	0,20

 
	0,18

 
	0,14

 


 

 

ULTRA-SONOGRAFIA

 

	CLASSIFICAÇÃO

 
	FAIXA A

 
	FAIXA B

 
	FAIXA C

 

	VALOR CH

 
	0,20

 
	0,18

 
	0,14

 


 

 

O valor do filme corresponde a R$21,70 o metro quadrado.

 

ANEXO II

 

	ESTIMATIVA MENSAL

 

	RADIOGRAFIA

 
	31.546

 

	RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

 
	1.895

 

	TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

 
	1.759

 

	ULTRA-SONOGRAFIA

 
	25.893

 


 

 

 

